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Presenças

Representantes do Governo

MPS – Fernando Rodrigues da Silva

MPS – João Ernesto Aragonês Vianna

MPS – Remígio Todeschini

INSS – Benedito Adalberto Brunca 

MP – Rodrigo Antunes de Carvalho

MF – Diego Cota Pacheco

Representações dos Aposentados e Pensionistas

COBAP – Josepha Teothônia de Brito

SINTAP – Jerônimo Rodrigues Filho

Representações dos trabalhadores em atividade

UGT – José de Souza Vilarim

CONTAG – Evandro José Morello

Representação dos empregadores

CNI – Emerson Casali Almeida

CNF – Ronaldo Tadeu Teixeira

CNC – Roberto Nogueira Ferreira 

CNM – Laize Carvalho Palhano X. de Souza
CNT – Adriana Giuntini

Convidados

João Donadon - MPS

Eduardo Pereira - MPS

Hermes Palácios Dourado - DATAPREV

Edevaldo Fernandes da Silva - PREVIC

Plínio Pavão - CUT 

Jorge Higashino

Ausências

MPS - Carlos Eduardo Gabas

INSS – Valdir Moysés Simão

PREVIC – Ricardo Pena Pinheiro

MF – Manoel Carlos de Castro Pires

SRF – Wolney de Oliveira Cruz

IPEA – Maria Paula Gomes dos Santos

FORÇA SINDICAL – Nilson Santos Bahia

CUT – Maria Júlia Reis Nogueira

CONTAG – Alessandra da Costa Lunas

COBAP - Benedito Marcílio Alves da Silva

CNA – Daniele Silva Bernardes

I – ABERTURA

Presidindo a Mesa, o Excelentíssimo Senhor Fernando Rodrigues da Silva (Secretário de Políticas de Previdência Social do MPS) abriu a 165ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS.

II – EXPEDIENTE

O Sr. Presidente cumprimentou a todos os presentes e informou que o Presidente do CNPS, Ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, não iria presidir a reunião por estar em viagem ao Paraná e, antes de passar a condução dos trabalhos ao secretário-executivo do MPS, João Ernesto Aragonês Vianna, informou que, segundo a Portaria da lavra do Ministro da Previdência Social, de 25 de maio de 2010, relativa à composição do CNPS, foram designados para exercer a função de membro titular, como representante do Governo Federal, Fernando Rodrigues da Silva, no lugar de Helmut Schwarzer; para suplente do Ministro Carlos Eduardo Gabas, o Secretário Executivo João Ernesto Aragonês Vianna; como membro titular e suplente da sociedade civil, aposentados e pensionistas, Josepha Theotônia de Britto e Luiz Alberto da Silva; reconduzir Benedito Marcílio Alves da Silva (COBAP) à condição de membro suplente de Levy Gonçalves Ferreira, representante da sociedade civil, aposentados e pensionistas.  Em seguida, passou a presidência para o Sr. João Ernesto Aragonês Vianna (MPS). 
III – ORDEM DO DIA

Dando prosseguimento à Ordem do Dia, o Sr. Presidente passou a palavra ao Sr. Remígio Todeschini, diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da SPPS/MPS, para apresentar o ponto de pauta referente ao aperfeiçoamento do Fator Acidentário de Prevenção – FAP - para 2011.  Este apresentou o Sr. Plínio Pavão, diretor de saúde da Confederação dos Bancários, representando, ad hoc, a CUT, na reunião, e o Sr. Jorge Higashino.  O Sr. Fernando Rodrigues apresentou a Sra. Glória (não foi indicado o sobrenome), representando a Associação dos Bancários Aposentados do Estado de São Paulo.  O Sr. Remígio Todeschini (MPS) informou que o FAP, a partir de agora, era uma aplicação anual, e vai sempre verificar acidentalidade das empresas dos períodos anteriores; que, enquanto o FAP/2010, que estava aplicado desde janeiro, era uma fotografia da acidentalidade de abril de 2007 a dezembro de 2008, tinham agora de colocar na rua o FAP/2011, que, na realidade, seria aplicação do período de janeiro de 2008 até dezembro de 2009; e que se chegou a uma proposta que seria apresentada pelo Sr. Luiz Eduardo.  Este informou que a proposta estabelecia que, de acordo com o art. 22, da Lei nº 8.213, que obrigava a notificação de todo e qualquer acidente ou doença do trabalho detectada, caso não houvesse essa notificação em processo de fiscalização que fosse constatado, então, que aquela empresa, na prática, havia tido FAP igual a 0,5 por definição, teria 2, sendo nada mais do que uma aplicação, de fato, de uma previsão normativa em lei; que, também, fosse aplicado já para o FAP, vigendo 2009, a partir, então, de 1º de setembro de 2010, e assim sucessivamente para os próximos processamentos que viriam do FAP. Depois da apresentação, o Sr. Presidente abriu a palavra para discussão.  O Sr. Emerson Casali (CNI) lembrou que houve tensão entre as partes no começo do processo, mas o Sr. Remígio Todeschini tomou a frente no processo de negociação; que surgiram propostas, mas que o processo de discussão iria continuar em temas como RAT e NETP, mas com objetivos comuns; que ficou mais efetivo, transparente, configurando uma vitória desse diálogo social, e, assim, parabenizando o MPS pelo trabalho.  Respondendo a uma dúvida, o Sr. Remígio Todeschini comentou que a contabilização do RAT e agora do novo FAP era processada até o final de julho pela contabilidade do INSS; que, no decorrer desse processo, saberiam o resultado, já que um dos problemas da GFIP Web era que a arrecadação não era partilhada na hora pelo pessoal da contabilidade do INSS, porque o sistema não estava ainda automatizado.  O Sr. Jerônimo Rodrigues (SINTAP) afirmou que o trabalhador era extremamente prejudicado, quando se usava o critério de benefício com base nas informações da CAT; que se dizia que a empresa era penalizada, quando não informava à CAT, só que raramente eram pouquíssimas empresas que não davam as informações; que o que existia era manipulação de dados; exemplificou, dizendo que, quando o empregado se acidentava, a empresa o deixava em casa durante 20, 30 dias, sendo que o ponto dele era marcado normalmente, e, quando ele voltava, não havia acidente, e que, dependendo, ele até ficava mais uns dias ou era demitido; que praticamente não existia fiscalização dos Ministérios da Previdência e do Trabalho; que outro ponto era não considerar acidente no percurso do trabalho.  Por fim, sugeriu que era preciso dialogar um pouco mais também com os sindicatos da base e não só com as centrais.  O Sr. Remígio Todeschini (MPS) respondeu que na nova sistemática estava prevista penalização, se houvesse subnotificação; que, do ponto de vista local os trabalhadores tinham um instrumento valioso frente à questão do empresariado que era a comissão interna de prevenção de acidente.  O Sr. Levy Gonçalves (SNAP) ponderou que tudo era colocado para melhorar a condição de trabalho, a condição de acidente, hoje, dentro das empresas, e que essa discussão fosse permanente e que viesse trazer fruto, sendo que essas empresas deixavam de pagar esse valor de recolhimento não para deixar de todo, mas, sim, para proteger o trabalhador.  O Sr. Benedito Adalberto Brunca (INSS) esclareceu que o INSS não era nem defensor do trabalhador e nem defensor do empresariado, que cumpria a legislação; respondendo ao Sr. Jerônimo Rodrigues (SINTAP), afirmou que o INSS tinha reiteradamente orientado as suas unidades que, de forma alguma rejeitasse a comunicação de acidente de trabalho do próprio trabalhador e também dos seus representantes, sindicatos, enfim, qualquer que fosse a autoridade, ou mesmo autoridades médicas.  O Sr. Plínio Pavão (CUT) declarou que o ocorria nas agências do INSS estava muito longe de ser uma maravilha; que gostaria de registrar que não podia concordar com a afirmação de que havia critérios nas agências e nos postos do INSS para a caracterização de beneficio acidentário para transformação de beneficiário B91 para 31 e vice-versa; que, infelizmente, a realidade que o trabalhador enfrentava nesses postos, quando se tentava fazer uma transformação de beneficio de B31 para B91, era que era raríssimo que esses recursos fossem aceitos.  Confirmou que a negociação acontecida nesse último período foi bastante profícua e que as alterações eram bastante positivas, mas ainda havia muita coisa, no próprio FAP, que precisava ser ajustada, e na Previdência como um todo.  O Sr. Jerônimo Rodrigues (SINTAP) reiterou que, infelizmente, o balanço que se fazia ainda do atendimento dos trabalhadores nos postos ainda era negativo, lamentavelmente.  O Sr. Presidente quis registrar a sua felicidade com as manifestações no sentido dos frutos que o diálogo social gerado nesse conselho tinha dado em relação ao aprimoramento do FAP, uma matéria de maior interesse do Ministério, que tem como objetivo a redução da acidentalidade.  Afirmou, também, que, evidentemente, havia problemas na Previdência Social, mas o que animava era o fato de verificar que havia menos problemas que no passado.  O Sr. Fernando Rodrigues (MPS) informou que o Ministro estava satisfeito com o encaminhamento da questão e determinou que fosse dada sequência, porque havia prazos, mas o mais importante era que essa pactuação, esse debate, tivesse sido esclarecido; que Ministro estava ciente e queria participar do processo, inclusive, porque isso precisava ser divulgado de um modo mais amplo e irrestrito possível.  O Sr. Presidente colocou em votação a proposta, que foi aprovada.  Passou-se ao outro item da pauta, ou seja, a apreciação das Atas das 163ª e 164ª Reuniões Ordinárias do CNPS, que foram aprovadas.  Em seguida, convidou o Sr. Eduardo Pereira, coordenador-geral de Estatística, Demografia e Atuária da SPPS/MPS, para fazer a apresentação relativa ao ponto da pauta, ou seja, Metodologia de Cálculo dos Indicadores Previdenciários, a partir da Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílio, PNAD.  Ele lembrou que a discussão era sobre uma proposta apresentada na última reunião sobre uma alteração da Resolução CNPS n.º 1.241, de 30 de junho de 2004, que aprovava a nova metodologia de cálculo da cobertura previdenciária implementada naquele ano; que, em termos técnicos, a alteração introduzida em 2004 permitiu uma maior precisão na definição da cobertura previdenciária, na medida em que definiu como trabalhadores com proteção social ou com cobertura previdenciária os servidores públicos, que antes estavam fora e os trabalhadores segurados especiais, que também estavam fora, sendo que também nessa nova metodologia houve uma delimitação melhor da população de trabalhadores ativos.  O Sr. Fernando Rodrigues ressaltou que esse tema foi trazido para apreciação na assembléia anterior; que houve o questionamento de que havia uma necessidade de mais tempo para se compreender e para que fosse enviado o material, as razões, inclusive, e o texto dessa nova nota.  O Sr. Eduardo Pereira (MPS) continuou a apresentação, dizendo que o que estavam querendo era, exatamente, não precisar mais fazer a estatística pela metodologia antiga e manter só a nova que estavam utilizando, que incluía os segurados.  O Sr. João Donadon (MPS), diretor do Regime Geral de Previdência do MPS, respondendo ao Sr. Evandro José Morello (CONTAG), esclareceu que, na verdade, o que se pretendia agora era só manter a situação que já se fazia.  O Sr. Evandro José Morello (CONTAG) ponderou que pensava apenas do ponto de vista de aprimorar; que havia alguns elementos novos, apenas para debater; que se podia avaliar com o passo a passo; que a base de elementos cadastrais que estava sendo implantada agora, que o próprio INSS já trazia como elemento para caracterizar efetivamente as pessoas que estavam protegidas, consideradas dentro dos conceitos que a lei estabelecia, já trazia um parâmetro com mais exatidão para isso, e mais as pessoas que eram incorporadas nessa base cadastral.  Após a discussão, o Sr. Presidente colocou em votação a proposta de alteração na metodologia, que foi aprovada.  Para a apreciação do próximo item, ou seja, a Previdência do Segurado Rural, o Sr. Presidente convidou o Sr. João Donadon, que falou da preocupação do Ministério da Previdência e do Ministério da Fazenda, em relação à decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) que considerou inconstitucional a substituição das contribuições retidas dos produtores rurais, considerados como empregadores rurais, que seriam aqueles produtores que não se enquadravam como segurados especiais; que essa sistemática de contribuição da área rural já vinha sendo adotada desde 1992, e foi adotada como um mecanismo diferenciado de contribuição na área rural, mas, preferencialmente, para atender aos anseios da própria clientela rural que reclamava da contribuição incidente sobre a folha de salários; que a Constituição Federal de 1988 visava proteger o pequeno produtor rural e o trabalhador rural em regime de economia familiar, pois, antes, naquela situação, na época do FUNRURAL, só era amparado previdenciariamente o arrimo da família, o chefe da família; que se estabeleceu uma situação muito complexa, porque, se os produtores pessoas jurídicas - pessoas físicas, mas considerados empregadores - não podiam ter a contribuição substitutiva, a alternativa razoável era voltar para a folha, que era um procedimento relativamente simples, bastando revogar os dispositivos que transferiam a responsabilidade deles para essa modalidade de contribuição; que a decisão no Supremo, indiretamente, acabava de vez com a chamada sub-rogação para os próprios segurados especiais, que, aparentemente, não tivessem nada com a história, mas que também acabavam sendo afetados; que havia muita dúvida ainda sobre o que realmente o Supremo entendeu, já que a decisão foi unânime, em que os onze ministros do Supremo decidiram que a lei era inconstitucional; que a questão estava aberta e que, portanto, mais dia, menos dia, alguém provocaria o Judiciário a se manifestar sobre a pessoa jurídica também, e se uma delas não vale, provavelmente, as outras também não.  Sobre as alternativas para estancar qualquer dúvida quanto a isso, sugeriu a que considerava mais simples, que era voltar todos para a folha, um procedimento simples, adequado à decisão do Supremo e que resguardaria toda a receita da Previdência Social e o direito de todos os trabalhadores e de todos os segurados.  Informou que havia uma ADIM proposta pela associação dos frigoríficos, pedindo para que a decisão do STF fosse estendida para todos, com pedido liminar; que se for aceito o pedido de antecipação de tutela, o efeito seria imediato contra todos, e implicaria, necessariamente, em medidas urgentes da parte do governo no sentido de disciplinar como se dariam essas contribuições em relação ao período de cinco anos anteriores à compensação como contribuição sobre a folha; que uma forma simples de resolver isso seria antecipar-se à decisão do Supremo de extensão da medida "erga omnis", porque como a decisão hoje só afetava aquela empresa que entrou com a ação, uma interrupção no processo, uma nova regra estabelecida pelo legislador coibiria a corrida geral.  O Sr. João Donadon (MPS) também lembrou que houve deliberações no Conselho, no sentido de que as áreas envolvidas se interessariam pelo assunto e trariam também os seus respectivos estudos; que, na verdade, estavam trazendo o assunto, dizendo que o Conselho era composto por representações das mais diversas categorias, tanto da indústria, tanto dos trabalhadores na área rural, como da agricultura, da CNA, que foram chamados à discussão, mas que não houve até o momento nenhuma participação mais efetiva.  O Sr. Fernando Rodrigues (MPS) ponderou que o Sr. João Donadon (MPS) trazia o assunto justamente porque existia uma limitação de se fazer esse debate sem os atores principais, no caso a CNA e a CONTAG, que estavam sendo suscitadas antes que houvesse a publicação do acórdão; que, pelo entendimento do Ministério, nesse primeiro momento, podia-se colocar uma situação piorada em relação àquela que já havia sido praticada; e que foram feitas várias discussões internas de governo para verificar de que forma podia-se dar um melhor encaminhamento, mas oportunamente quando esse assunto vier à baila novamente, teria certo prejuízo porque estavam suscitando o debate.  O Sr. Evandro Morello (CONTAG) avaliou que a decisão do Supremo tinha um efeito muito claro, ou seja, dar uma orientação para a sociedade, para os contribuintes sobre a questão do trabalhador e do produtor rural; e que era preciso, urgentemente, sair uma orientação, uma portaria, mas entre a Receita, e o Ministério da Previdência, de como isso seria normatizado.  O Sr. Remígio Todeschini (MPS) ponderou que não havia decisão do Supremo e que, só a partir daí, o Executivo podia se movimentar administrativamente.  O Sr. Evandro Morello (CONTAG) sugeriu a constituição de um grupo de trabalho interministerial com a participação do Ministério da Fazenda, CONTAG, CNA e outras entidades, para dar um caráter formal de um debate, no que teve a concordância do Sr. Remígio Todeschini (MPS).  O Sr. Presidente afirmou que era necessário esperar a publicação do acórdão do STF.  O Sr. Evandro Morello (CONTAG) sugeriu que o MPS pedisse para o STF agilizar a análise da situação, por causa dos seus efeitos preocupantes, o que foi acatado pelo Sr. Presidente.  O Sr. João Donadon (MPS) alertou que, dificilmente o Supremo mudaria o entendimento sobre o tema, e que era preciso conhecer os argumentos que norteavam a decisão.  O Sr. Evandro Morello (CONTAG) sugeriu, então, que o próprio Conselho pudesse aprovar uma solicitação ao Supremo, uma moção, para que se publicasse logo esse acórdão.  A Sra. Josepha Theotônia (COBAP) avaliou que já foram feitos vários grupos de trabalho e que não se chegou a coisa nenhuma; que o assunto já era pauta de três reuniões.  O Sr. Fernando Rodrigues (MPS) disse que a coisa não estava madura ainda para que se fizesse essa avaliação; que todas as discussões são pertinentes; que teriam de aguardar mais um pouco; que estavam fazendo os estudos, analisando as questões, e vendo se entre essa reunião e a outra conseguiam fazer algum tipo de conversa entre si, sem precisar trazer para o plenário; mas, e se trouxesse, seria já como uma coisa mais amadurecida.  O Sr. Presidente afirmou que o que ajudaria na conversa era estabelecer algumas diretrizes; que quem podia fazer isso era o próprio governo, a partir de um estudo; que, se estavam conversando com a Fazenda, colocassem as diretrizes que mais ou menos estavam começando a ser discutidas e começariam a tratar a partir daí; que tratava-se de algo que precisaria de alguns meses de bons debates para afunilar uma proposta, para se chegar àquilo que era possível para as partes envolvidas.  O Sr. João Donadon (MPS) relatou que chegou ao seu conhecimento que muitos advogados estavam procurando os pequenos produtores para que entrassem com uma ação para tentar pedir de volta o dinheiro; que vinha insistindo com todos que era preciso orientá-los; que a medida só alcançou os empregadores rurais e pessoas físicas; que, se alguém que se rotulasse como empregador rural para pedir restituição, depois não viesse querer se apresentar na Previdência para obter um benefício como segurado especial, porque ele próprio estaria fazendo prova contra si mesmo.  O Sr. Fernando Rodrigues (MPS), a respeito da proposta do Sr. Evandro Morello, defendeu que, antes de tomar a medida de uma moção, de algum tipo de petição perante o Supremo, que se tivesse uma conversa com o relator, que se explicitassem essas questões sociais que estavam repercutindo em face da decisão.  
IV – OUTROS ASSUNTOS

Antes do Sr. Presidente passar para a parte de definição da pauta da próxima reunião, o Sr. Fernando Rodrigues (MPS) disse, em relação à aprovação do novo FAP, que esta se daria por uma resolução que conteria um anexo com todo o texto, com as reformulações, ou seja, o texto anterior com as reformulações feitas em vermelho.  Essa proposta foi apoiada pelo Sr. João Donadon (MPS) e aprovada pelos demais conselheiros.  A Sra. Josepha Theotônia (COBAP) propôs que seria importante que discutissem o que ficasse decidido em relação ao reajuste das aposentadorias.  O Sr. Benedito Brunca (INSS) quis registrar a sua dúvida se o cronograma fixado pelo Ministério do Planejamento (Secretaria de Orçamento Federal) em relação ao Orçamento 2011 contemplava a próxima ou a seguinte reunião do CNPS.  O Sr. Jerônimo Rodrigues (SINTAP) sugeriu que se discutisse a questão do MPS custear os gastos com transporte e estadia, se houvesse, para a participação nas reuniões do CNPS.  O Sr. Fernando Rodrigues disse querer discutir a reformulação da Previdência Complementar e o advento da PREVIC, para poder trazer essas representações para dentro do Conselho.
 VI – ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a 165ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS. Para constar, eu, Fernando Rodrigues da Silva, Secretário de Políticas de Previdência Social (MPS), lavrei a presente ata.

Brasília, 31 de maio de 2010.
